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EDITAL - PP (SRP) Nº 016/2017 

 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 016/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0171/2017 
 

1. PREÂMBULO. 

 
 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, com endereço à Rua Manoel Andrade, 12 – 

Centro – Bom Jesus/RN, inscrita no CNPJ n.º 008.002.404/0001-26, através de seu Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº 014 de 02 de janeiro de 2017, torna público que realizará no dia 01 
do mês de agosto do ano de 2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, no endereço 
supracitado, a abertura do Processo N° 0171/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) N.O 016/2017, do tipo menor preço GLOBAL.  

 
O procedimento licitatório será regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 

n 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Municipal nº 005 de 03 de fevereiro de 2012; 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais 
exigências deste Edital. 

 
O Edital será fornecido, em até 24h anterior a data do certame, podendo ser 

retirado na prefeitura ou direto no site: http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br 
 

2. DO OBJETO. 

 
2.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição futura da 
Prestação de Serviços de Locação de Estações de trabalho (compreendendo: Desktops 
– Tipos 01, 02 e 03; Notebooks – Tipos: 01, 02 e 03; Estabilizador de Tensão) e Locação 
de Impressoras e Serviços de Reprografias, para o município de Bom Jesus/RN, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 
3.1 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência (Especificações do objeto); 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V – Modelo de Declaração referente ao Trabalhador Menor; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo VII – Modelo da Carta de Credenciamento; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de ME/EPP/MEI; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 
Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
 

4. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

 
4.1 – A sessão pública deste Pregão Presencial terá início com o recebimento dos envelopes 
contendo as propostas e a documentação de habilitação, credenciamento na forma do item 5 
deste Edital, análise e divulgação das propostas de preços recebidas e classificadas e início da 
etapa de lances, no endereço, dia e horário abaixo discriminado: 
 
ENDEREÇO: Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN. 

3. DOS ANEXOS 
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DATA: 01/08/2017 
HORÁRIO: 09hs (Nove horas) 
 
4.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
5.1 - Poderão participar desta licitação qualquer empresa interessada, com atividade 
compatível com o objeto ora licitado, inclusive as classificadas como microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 
2014, que atenderem todas as exigências deste Edital. 
 
5.2 - Não poderão participar desta licitação:  

 
a) empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação.  
 
b) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
suspensos, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas para tal. 
 
c) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Município de Bom 
Jesus/RN. 
 
d) empresas cujos sócios e/ou dirigentes tenham relação de parentesco consanguíneo, 
em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até terceiro grau, com o Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores do Município de Bom Jesus/RN, além 
dos vereadores que sejam dirigentes ou representantes da Licitante, conforme decisão 
n.º 190/2010 do Tribunal de Contas do Estado. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO. 
6.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital, na presença do Pregoeiro e da 
Equipe de Apoio, será realizado o credenciamento dos licitantes por meio de seus 
representantes legais. Para tanto, é indispensável a apresentação de CÓPIA AUTENTICADA 
(conforme Art. 32 da Lei nº 8.666/93) dos seguintes documentos:  

 
a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente DO OUTORGANTE e 
do OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, 
etc); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação; 
 
b) PROCURAÇÃO (mediante instrumento particular ou público) e/ou carta de 
credenciamento (conforme modelo constante do ANEXO VII), com firma reconhecida, 
estabelecendo poderes específicos para representar o licitante, expressamente quanto a 
formulação de propostas verbais e à prática de todos os demais atos inerentes ao pregão 
e ao Registro de Preços. NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO - ADMINISTRADOR, 
DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a 
apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (ou documento 
equivalente), no qual deverá constar os poderes necessários para exercerem direitos e 
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assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio 
não detentor de poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o 
instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 
 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 
alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo (s) posterior (es), devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de 
Sociedades por Ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos documentos 
de eleições de seus administradores e sua devida publicação na imprensa oficial; 
 
d) Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante 
do ANEXO VI. 

 
6.2 – Os documentos para credenciamento de que trata esse Artigo, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIA, 
juntamente com o ANEXO VII (CARTA DE CREDENCIAMENTO) totalmente preenchido. 
 
6.3 – A empresa deverá apresentar, para comprovar à inexistência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, as seguintes documentações:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (imprimir a 
tela).  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (imprimir certidão 
negativa). 

 
6.4 – Ao licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um 
licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos 
itens do certame.  
 
6.5 – A não apresentação ou incorreção da documentação de credenciamento, bem como o 
não comparecimento de representante legal à sessão, apenas prejudicará a participação de tal 
licitante na fase de lances, bem como impossibilitará a interposição de recurso; salvo 
apresentação de documento de credenciamento válido no transcorrer da sessão, que habilitará 
o representante para os atos posteriores a entrega desse documento. 
 
6.6 – Os interessados que enviarem os seus envelopes comercial e documentação sem 
representante(s) credenciado(s) deverá(ao) remeter(em), FORA DOS ENVELOPES nºs 01 e 
02, a declaração que trata o item 6.1, alínea “d”. 
 
6.7 – Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, com suas alterações 
posteriores, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), terão tratamento 
diferenciado e favorecido, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de 
bens e serviços pelos Poderes Públicos. 
 
6.8 – A ME ou EPP que pretender se beneficiar do direito de preferência, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, com suas alterações 
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posteriores deverá apresentar declaração formal de que se enquadra em uma dessas 
categorias, conforme modelo do anexo VIII. 
 
7. DA PROPOSTAS DE PREÇO. 
 
As propostas de preços deverão obedecer às especificações e condições previstas neste 
Edital. 
7.1 – A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 

 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 
b) Número do Processo Administrativo e da modalidade – Pregão Presencial; 
 
c) Descrição, de forma clara e sucinta, do objeto desta licitação, em conformidade com as 
especificações detalhadas nos anexos integrantes deste Edital; 
 
d) O valor definido em conformidade com as exigências do Edital. Valor calculado com 
todos os encargos legalmente exigidos. 
 
e) A adjudicação será por lote incluindo todas as despesas diretas e indiretas 
relacionadas com a prestação dos serviços, encargos trabalhistas conforme a CLT, 
tributários, taxas bancárias e adicionais, despesas operacionais, eventuais encargos 
financeiros ou previsão inflacionária; 
 
f) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transporte, combustíveis, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto 
desta licitação; 
 
g) Prazo de validade dos preços será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme regulamentação vigente, desde que haja 
interesse da Administração, assegurado o direito de revisão e atualização na forma legal, 
contados da data do respectivo contrato, bem como o direito de manutenção dos 
contratos firmados dentro do prazo de vigência do mesmo, na forma definida pelo inciso II 
do art. 57 da Lei 8.666/93, preservadas todas as vantagens a favor da Administração 
contratante; 
 
h) Especificação, quantidade e marca (se for o caso) de todos os materiais e/ou serviços 
cotados; 
 
i) A prestação do serviço, não podendo ser superior ao exigido no Termo de Referência – 
Anexo I; 
 
j) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias; 
 
k) A falta ou incorreção do valor por extenso não será motivo para desclassificação da 
proposta desde que o valor esteja explicitado de outra forma e não reste margem de 
dúvida para efeito de julgamento. 
 
l) A falta da data, rubrica, CNPJ (ou CPF) e/ou endereço completo, poderá ser suprida 
pelo Representante Legal, na sessão, desde que tenha poderes para esse fim. 
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7.2 – A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração formal emitida pelo 
concorrente de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
 
7.3 - Em anexo a proposta de preços, deverá constar declaração de elaboração de proposta 
independente, conforme modelo (anexo IX) deste Edital. 
 
7.4 – O preço apresentado na proposta permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 
(doze) meses, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização, o que 
poderá ser feito a requerimento formal do interessado ou de ofício pela Administração, neste 
caso, representada pelo Pregoeiro desta Instituição, como gerenciador do Sistema. 
 
7.5 – Será considerado o diferencial dos Tributos para fins de equalização de todas as 
propostas, quando couber, de acordo com o percentual atribuído por cada Ente da Federação 
(União/Estados/Municípios), podendo o pregoeiro consultar no decorrer da sessão os 
respectivos Sites Oficiais ou realizar consultas online a fim de confirmar qualquer tipo de 
alegação que porventura possa ser levantada contra qualquer licitante. 
 
7.6 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope individual, 
lacrado (não grampeado), tendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
PROCESSO Nº 0171/2017 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 016/2017 
DATA E HORA DA ABERTURA: 01/08/2017 – 09HS 
ENVELOPE 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”   
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 

 
8. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 

a) Original; ou 
 
b) Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada (conforme Art. 32 da 

Lei nº 8.666/93); ou 
 
c) Publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

 
8.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16/12/1971, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
f) Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não precisarão 
constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
g) Em se tratando de participação de Fundação impõe a comprovação de 
AUTORIZAÇÃO DE REGISTRO em Cartório do Estatuto e suas alterações (aditivos), 
tramitando junto ao Órgão controlador MINISTÉRIO PÚBLICO, como documento emitido 
pela CURADORIA DAS FUNDAÇÕES, conforme indicação retro. Em sendo de utilidade 
pública, deve a licitante apresentar cópia da Lei que a reconhece. Em qualquer caso, 
para efeito de participação da licitante em qualquer dos Lotes, deve ficar comprovado que 
a mesma, está devidamente inserida e regularizada junto aos órgãos competentes e 
constando expressamente no original do Estatuto ou nos respectivos aditivos, se houver. 

 
8.1.2 – REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF, 
expedido pela Receita Federal. 
 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos 
aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal. 
 
d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 
ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 
 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho – TST. 
 
g) Certidão Negativa do Município de Bom Jesus/RN, no máximo 30 (dias) anterior ao 
certame. (A mesma só poderá ser tirada em até um dia anterior ao certame – 
Obrigatório mesma que a empresa não seja do município de Bom Jesus/RN). 
 
8.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) 01 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público de 

outro ente municipal, estadual ou federal, ou privado, atestando o fornecimento e/ou 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto da licitação. 
 

b) Comprovação de que a empresa possui ferramenta (software de service desk/help 
desk) para abertura e gerenciamento de chamada disponibilizada em plataforma WEB 
para acesso em “real time” pela equipe gestora dos serviços; 

 
c) Apresentação de DECLARAÇÃO DE VISITA ao local das instalações dos 

equipamentos/serviços localizados nos prédios da Prefeitura, conforme modelo 
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contido no Anexo do presente Edital. A visita deverá ser previamente agendada com 
a Secretaria Municipal de Administração, em até 02 (dois) dias úteis antes da 
realização do pregão, através do telefone (84) 3253.2209, e será realizada de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00h. As empresas participantes deverão 
indicar profissional/representante legal devidamente habilitado através de procuração 
reconhecida em cartório para tal fim; 

 
8.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 30 (trinta) dias, pelo 
(s) órgão (s) distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica correspondente. 
 
b) Comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido correspondente a, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) do valor global estimado para o objeto do presente certame 
licitatório. A comprovação deverá se dá através da CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, emitida nos últimos 30 (trinta) dias, a 
contar da data da abertura dos envelopes de habilitação. 
 
c) Certidão Negativa do Cartório de Distribuição de Protestos (emitida pela Corregedoria 
Geral de Justiça do Rio Grande do Norte), com as respectivas certidões negativas dos 
cartórios onde a licitante pode ser protestada. 
 
8.1.5 – OUTROS: 

 
a) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal (Anexo V). 
 
b) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração (Anexo IV). 

 
8.2 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ/MF e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.3 – A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada, em uma única via, através do 
Envelope nº. 02, devidamente lacrado (não grampeado), possuindo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
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9. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 
 
9.1- PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 

9.1.1. No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo da empresa interessados, ou de seu representante, o documento 
para credenciamento, a Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e os 
envelopes de proposta de preços e habilitação.  
9.1.2 - Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  

 
9.2 - SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

9.2.1 – Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do 
envelope de proposta, com a finalidade de verificar se as propostas dos itens estão em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas 
que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 
 
9.2.2 – Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova proposta, escoimados os vícios apontados para cada licitante, 
conforme determina o art. 48, §3º da Lei 8.666/93. 
 
9.2.3 – Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 
9.2.4 – Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas para o lote respectivo em pauta;  
 
9.2.5 – Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o lote a ser adquirido, considerando-se o valor cotado.  
 
9.2.6 – Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para 
cada lote, até a proclamação do vencedor; 
 
9.2.7 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
9.2.8 – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço para o lote e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances 
ofertados não caberá retratação; 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
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9.2.9 – A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 
 
9.2.10 – Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados;  
 
9.2.11 – O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances 
que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 
9.2.12 – Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, 
de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 
 

9.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
9.3.1 – Encerrada a fase de lance para cada um dos lotes, o Pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou 
a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação;  
 
9.3.2 – Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos; 
 
9.3.3. A licitante vencedora do certame poderá trazer sua proposta em meio 
magnético, físico ou eletrônico de modo a proceder a recomposição de preços ao 
término da sessão ou terá o prazo de 02 (dois) dias úteis APÓS O 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO para apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários e totais; 
 
9.3.4 – Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital; 
 
9.3.5 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o 
art. 48, §3° da Lei 8.666/93; 
 
9.3.6 – Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 

10. DO JULGAMENTO. 
 
10.1 – O julgamento das Propostas de Preços será processado segundo os critérios objetivos 
abaixo:  
 

a) Será desclassificada a proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras, borrões 
ou qualquer outro defeito, não ressalvados, que ponham em dúvidas informações 
essenciais à sua compreensão;  
 
b) Será desclassificada a proposta que não atenda às especificações contidas neste ato 
convocatório e anexos; 
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c) A proposta que infrinja preceitos albergados em legislação específica vigente será 
desclassificada;  
 
d) Preço manifestamente superior ao de mercado ou inexequível, comprovado através de 
pesquisa de mercado e/ou planilha de custos constantes nos autos, ensejará a 
desclassificação da respectiva proposta, nos termos art. 48, inc. II, da Lei 8.666/93;  
 
e) Proposta ou lance que contenha valor simbólico, irrisório ou igual a zero, de acordo 
com o estabelecido no art. 44, § 3º da Lei 8.666/93, será desclassificado;  
 
f) Não poderá ser considerada, para fins de julgamento, qualquer vantagem não prevista 
neste instrumento de convocação;  
 
g) No julgamento das propostas será adotado, exclusivamente, como critério de 
classificação, MENOR PREÇO GLOBAL, considerando para tanto, a proposta mais 
vantajosa apresentada ou o menor lance ofertado na etapa competitiva.  
 
h) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na Lei 10.520/2002, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
i) No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor; 
 
j) Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances; 
 
k) A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra 
ao Licitante, na ordem decrescente dos preços. 

 
l) Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do Licitante com o menor 
preço ofertado, para efeito de aplicação do direito de preferência às ME’s e EPPs. 
 
m) Se a proposta com menor preço cotado pertencer a uma ME/EPP, será, sem meras 
formalidades, adjudicado a seu favor, o objeto licitado. 
 
n) Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da 
forma de julgamento, não seja de uma ME/EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) 
por ME/EPP com valor igual ou superior até 5% (cinco por cento) do MENOR PREÇO 
GLOBAL cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
  

n.1) Preliminarmente, selecionar-se a(s) proposta(s) aceita(s) das ME’s ou 
EPP’s, dispondo-a(s) pela ordem crescente na classificação, para efeito do 
exercício do direito de preferência, previsto no Inciso I do artigo 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014; 
 
n.2) Para efeito do desempate de valor(es) cotado(s) com equivalência, se 
houver, utilizar-se-á o critério de sorteio, para identificação do melhor preço 
cotado e a colocação da ME/EPP na escala de classificação para exercer o 
direito de preferência, nos termos dispostos no § 2º, IV do artigo 45 da Lei nº 
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8.666/93 e no inciso III do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei complementar nº 147/2014, respectivamente. 
 
n.3) Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de 
preferência e esta deliberar pela apresentação de nova proposta com preço 
inferior ao menor, até então, cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto 
licitado, ficando em consequência, encerrada a fase de competição.  
 
n.4) Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de 
preferência, e esta deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço 
inferior ao menor, até então, cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME/EPP 
melhor classificada, e assim sucessivamente, até a que satisfaça os requisitos 
requeridos, observando-se o limite das classificadas. 
 
n.5) Se nenhuma ME/EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que 
exercer, não atender as exigências Editalícias, a empresa que apresentou a 
melhor proposta, independente de se enquadrar ou não como ME/EPP, será 
julgada a vencedora da licitação. 

 
o) Depois de adjudicado o licitante vencedor, aquele que tiver ofertado o(s) menor(es) 
preço(s) por lote, o pregoeiro concederá 48 (quarenta e oito) horas para o mesmo 
apresentar nova planilha com os preços unitários dos itens e preço global, de 
conformidade com o lance verbal ofertado na sessão, não podendo o valor do item ser 
superior ao do valor de referência, citado no edital. 

 
10.2 – O julgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo: 

 
a) Licitante que transgrida qualquer norma de legislação específica vigente será 
inabilitado;  
 
b) Será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas na 
CLÁUSULA 8 deste ato convocatório;  
 
c) Concorrente cuja documentação de habilitação não cumpra qualquer outra regra 
inserta neste edital, em especial aquelas contidas no item 8.1, será inabilitado;  
 
d) Participante que apresentar qualquer documento exigido neste edital com data da 
validade vencida ou cujas certidões não sejam confirmadas via Internet (quando disso 
dependa a sua validade) será inabilitado; 
 
e) Documento que contenha rasuras, entrelinhas, emendas, borrões ou qualquer outro 
defeito que ponham em dúvida a veracidade das informações essenciais à sua validade 
acarretará a inabilitação do licitante.  

 
10.3 – Para as microempresas e empresas de pequeno porte será aplicado subsidiariamente o 
que dispõe a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 com as alterações dada pela 
Lei Complementar nº 147/2014. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
11.1 – Quando não houver recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao particular cuja proposta 
for considerada mais vantajosa à administração, por força do art. 4º, inc. XX, da Lei 
10.520/2002.  
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11.2 – Constatada a regularidade do feito, a adequação do objeto licitado e, sobretudo, a 
vantagem das condições finais estipuladas, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
homologará a presente licitação. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
12.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 

12.1.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 
12.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 
13. DOS RECURSOS. 
 
13.1 – Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, 
explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora. 
 
13.2 – Será concedida, a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 
(três) dias para apresentação da petição devidamente fundamentada. 
 
13.3 – As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões no mesmo 
prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
13.4 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, conforme Art. 3º, XX, da Lei 10.520/2002. 
 
13.5 – O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede 
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, em dias úteis e nos horários de 8:00 horas às 13:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fac-símile ou 
intempestivos. 
 
14. DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS. 
 
14.1 – Homologado o resultado da licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços 
com o(s) fornecedor(es) primeiro classificado(s) e, se for o caso, com os demais classificados, 
obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
14.2 – O Município de Bom Jesus/RN convocará os fornecedores a serem registrados, que 
terão prazo de até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, contados da convocação, para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

 

14.3 – O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Município de Bom Jesus/RN. 
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14.4 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como para as 
aquisições dela resultantes, a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação de acordo com inciso XIII, art. 55 da Lei nº. 8.666/93. 
 
14.5 – No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste 
Edital, será registrado os demais licitantes, mantido a ordem de classificação. 
 
14.6 – A partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial, a licitante se 
obriga a cumprir, na sua integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, às 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
14.7 – Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contada da assinatura, 
computado neste prazo de validade as eventuais prorrogações. 

 
14.8 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
14.9 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 
registrado será convocado para a devida alteração do valor registrado na Ata de Registro de 
Preços. 
 
15. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.1 – O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através de seu 
Secretário: Sr. Carpegiane Alves de Assis, visto que o mesmo será responsável pelo 
recebimento do objeto e posteriormente o ordenador de despesa nomeará o responsável pela 
fiscalização e execução do contrato. 
 
15.2 – São participantes as demais secretarias do município de Bom Jesus/RN;  
 
15.3 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 005 de 03 de fevereiro de 
2012, e na Lei nº 8.666, de 1993.  

 
15.3.1 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 
15.3.2 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços.  
 
15.3.3 – Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador.  
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15.4 – Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
 
16.1 – O recebimento dos materiais e/ou dos serviços deverá ser efetuado pelo servidor 
designado pela secretaria solicitante responsável pela aceitação do material objeto desta 
licitação. 
 
16.2 – Por ocasião da entrega do material e/ou da prestação dos serviços, a Contratada deverá 
colher a data, à hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor da Contratante 
responsável pelo recebimento. 
 
16.3 – Só serão aceitos os materiais e/ou serviços, desde que: a quantidade esteja em 
conformidade com a solicitação efetuada; com o prazo de validade, a embalagem esteja 
inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento, e a especificação esteja em 
conformidade com a proposta da licitante vencedora e o objeto esteja adequado para 
utilização. 
 
16.4 – Constatada irregularidades no objeto contratual, este Município e/ou a Secretaria 
Municipal de Administração poderá: 

 
a) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis, 
 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
16.5 – O objeto desta licitação deverá ser prestado/fornecido no prazo de 05 (cinco) dias uteis, 
a partir da assinatura/recebimento da Ordem de Compra/Serviço, independentemente da 
quantidade a ser solicitada. 
 
16.6 – O objeto desta licitação deverá ser entregue adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como, pronto para ser 
utilizado. 
 
16.7 – A prestação do objeto desta licitação deverá ser feita na Sede do Município de Bom 
Jesus/RN, conforme as ordens de compras e/ou serviços expedidas pelas secretarias 
solicitantes, definido no Termo de Referência (ANEXO I). 
 
16.8 – As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da 
Contratada. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
17.1 – As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2017, de acordo com a Lei Orçamentária Anual 
Nº 358 de 08 de dezembro de 2016, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
17.2 – Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (art. 65, 
§ 8º Lei 8.666/93). 
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18. DO PAGAMENTO. 
 
18.1 – A licitante, mensalmente, após o fornecimento definitivo, emitirá a nota fiscal de serviço 
em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇO com o respectivo CNPJ e receberá o 
valor da nota fiscal que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances 
verbais desta licitação, que será apresentada ao Departamento Administrativo. 
 
18.2 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA, a ser processados em duas vias, com todos os campos preenchidos 
discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da 
agência e da conta - corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
18.3 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 
com as fazendas: Municipal, Estadual e Federal, a través das certidões negativas de débitos. 
 
18.4 – A PMBJ só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do gestor do 
contrato, o necessário ATESTO comprovando a efetiva entrega pela empresa vencedora, no 
verso da Nota Fiscal. 
 
18.5 – Em caso de entrega fracionada do objeto, quando previamente autorizada pela PMBJ, 
será efetuado o pagamento, depois que todo o serviço tiver sido entregue. 
 
19. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
19.1 – Caberão à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência e do 
Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo “II” deste Edital. 
 
19.2 – Caberão a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, sem prejuízo do constante do termo 
de Referência e do Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, 
Anexo “II” deste Edital. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO. 
 
20.1 – Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação a Secretária Municipal de 
Administração, ordenador da despesa ou outro servidor designado para substituí-lo, que 
registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
21.1 – É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar dos enviados na 
forma deste Edital. 
 
21.2 – Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bom Jesus o direito de, no seu interesse, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 
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21.3 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bom Jesus não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.4 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.5 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
21.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
 
21.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 
 
21.8 – Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus, na rua Manoel Andrade, 12 – Centro – ou através do site: 
http://bomjesus.rn.gov.br/novo/licitacoes. 
 
21.9 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de 
ordem estritamente informal. 
 
21.10 – A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do 
objeto licitado. 
 
21.11 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002; dos Decretos Federais n.º s 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.931, de 
19 de setembro de 2001; e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93. 
 
21.12 – Fica eleito o foro da Comarca de Macaíba/RN para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 

 
 

Bom Jesus/RN, 18 de julho 2017 
 

 
 
 

FRANCISCO CLÁUDIO GOMES DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO Nº 0171/2017 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º 016/2017 
 

 

1. DO OBJETO: 
 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição futura da Prestação 
de Serviços de Locação de Estações de trabalho (compreendendo: Desktops – Tipos 01, 
02 e 03; Notebooks – Tipos: 01, 02 e 03; Estabilizador de Tensão) e Locação de 
Impressoras e Serviços de Reprografias, para o município de Bom Jesus/RN, conforme 
especificações constantes desse Termo de Referência. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 

A Tecnologia da Informação e Comunicação tem adquirido ao longo das últimas 
décadas, e, principalmente, dos últimos anos uma questão de necessidade estratégica para 
qualquer negócio (público ou privado). Enquanto Município, os investimentos em atualizações 
constantes de TIC deixaram de ser uma opção, para serem mandatórios a qualquer Município 
que pense estrategicamente o uso da TIC como diferencial para a eficiência na gestão do 
Município e atendimento das necessidades dos cidadãos. Para o Município de Bom Jesus/RN, 
planejar com inteligência as ações na área de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
alinhando redução de custos com a garantia de maior eficiência para gestão municipal e, por 
consequência, o atendimento às expectativas da população, se tornará um dos grandes 
diferenciais da sua atuação e aprovação dos cidadãos. 

Entretanto, dentro da filosofia da nova gestão que assumiu o legado de gestões 
anteriores, tendo as necessidades iminentes, a forma de planejar e executar da nova 
administração são pautadas em soluções para o município. Ou seja, entende a Gestão atual 
que toda e qualquer iniciativa em sua área de atuação deve contemplar suas necessidades e 
abrangê-la aos demais órgãos da administração direta e indireta do Município de Bom 
Jesus/RN, gerando economicidade de recursos temporais e financeiros, alinhando tecnologias 
e compartilhando soluções. 

Sendo assim, entende-se que qualquer iniciativa de realização de aquisições ou de 
contratos de prestações de serviços na área de Tecnologia da Informação e Comunicação 
realizada pela administração deverá contemplar também as necessidades atuais e futuras que 
compõem a gestão municipal.  

Equipamentos obsoletos, sem contratos de manutenção, além da necessidade de 
renovação do sistema tecnológico, quanto às estações de trabalho, são necessidades comuns 
à todos os órgãos da administração. 

Diante de tal quadro, aliado à realidade de alguns órgãos que também não contam com 
verbas para investimento e atualização tecnológica de imediato, destina-se o presente Registro 
de Preços à contratação de SOLUÇÕES DE OUTSOURCING, modalidade de solução já 
utilizada por este e outros governos. 

De forma sucinta, as contratações ora pleiteadas vão gerar alguns benefícios para o 
município de Bom Jesus/RN, como por exemplo: 
 

 Garantia e assistência técnica on-site permanente;  

 Custo de manutenção e garantia já previstos na prestação dos serviços; 

 Evita o sucateamento e compra de peças de reposição, principalmente de 
equipamentos de uso diário de vários usuários, em vários locais; 

 Mantém os equipamentos instalados moderno, atualizado, sem necessidade de 
aquisições constantes; 
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 Mantém alta disponibilidade dos equipamentos, serviços de softwares; 

 Aumenta a segurança dos dados; 

 Compatibilidade (suporta qualquer sistema operacional); 

 Reduz o tempo de resposta às demandas dos usuários; 

 Fortalece o princípio da economicidade e do aproveitamento racional dos recursos 
financeiros. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
LOTE 01: Computador / Notebook / Estabilizador 
 

Item Descriminação Quantidade 
Valor médio 

Unitário 
(mensal) 

Valor médio 
Total 

01 

MICROCOMPUTADOR (DESKTOP) - TIPO 1, 
com as seguintes características mínimas: 
PROCESSADOR 
Arquitetura de 64 bits; 
Intel Core I3 ou superior, do mesmo fabricante. 
MEMÓRIA RAM 
Memória RAM tipo DDR3 1333Mhz ou superior, 
com no mínimo 4GB (Expansível a 8GB). 
MONITOR 
Tela 100% plana de LED; 
Tamanho mínimo de 18,5"; 
Resolução mínima de 1366 x 768 pixels; 
Conectores de Entrada: mínimo de 01 (uma) 
entrada sendo 01 (uma) entrada VGA; 
Deverá acompanhar o cabo VGA-VGA sem 
adaptadores; 
Controle digital de brilho, contraste, 
posicionamento vertical e posicionamento 
horizontal; 
INTERFACES 
Controladora de Rede, integrada à placa mãe 
com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, Gigabit 
Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 
configurável totalmente por software, com 
conector padrão RJ-45 e função wake-on-lan. 
Não serão aceitas placas de rede externas (off 
board); 
Controladora de som com conectores de saída 
e microfone na parte traseira do gabinete e com 
suporte para conexões de saída e microfone na 
parte frontal do gabinete; 
No mínimo 6 (seis) portas USB, sendo pelo 
menos 2 (duas) padrão USB 3.0 ou superior; 
Placa de Rede Wireless padrão g/n ou superior; 
Interface VGA; 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO 
Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento de 500 GB (Quinhentos 
Gigabytes), interface tipo Serial ATA 3 de 6 
Gb/s. 

100 R$182,33 R$18.233,00 
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TECLADO 
Padrão ABNT-2 e cabo com conector 
compatível com a interface para teclado 
fornecida para o desktop; 
Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e 
aplicação (acesso ao menu de atalhos: 
equivalente ao botão direito do mouse); 
Regulagem de altura e inclinação do teclado. 
MOUSE 
Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, 
com botões esquerdo, direito e central próprio 
para rolagem; 
Resolução mínima de 1.000 (mil) dpi ou 
superior, conector compatível com a interface 
para mouse fornecido para o desktop; 
Mouse com fio, sem o uso de adaptadores, 
compatível com a interface para mouse 
fornecida para o desktop. 
SOFTWARE: 
MS-Windows 8.1 PRO, em regime de OEM, 
Original,  instalado, com licença de uso. 
GERAL 
Fonte de Alimentação para corrente alternada 
com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-
10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 
Todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão ser 
fornecidos. 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão 
seguir o padrão NBR-14136, com adaptador 
disponível para o padrão antigo (NEMA 5-15). 

2 

MICROCOMPUTADOR (DESKTOP) - TIPO 2, 
com as seguintes características mínimas: 
PROCESSADOR 
Arquitetura de 64 bits; 
Intel Core I5 ou superior, do mesmo fabricante. 
MEMÓRIA RAM 
Memória RAM tipo DDR3-1333MHz ou superior, 
com no mínimo 4GB (expansível a 16GB). 
MONITOR 
Tela 100% plana de LED; 
Tamanho mínimo de 18,5"; 
Resolução mínima de 1366 X 768 pixels; 
Conectores de Entrada: mínimo de 01 (uma) 
entrada sendo 01 (uma) entrada VGA; 
Deverá acompanhar o cabo VGA-VGA sem 
adaptadores; 
Controle digital de brilho, contraste, 
posicionamento vertical e posicionamento 
horizontal; 
INTERFACES 
Controladora de Rede, integrada à placa mãe 
com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, Gigabit 
Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 

50 R$213,33 R$10.666,50 
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configurável totalmente por software, com 
conector padrão RJ-45 e função wake-on-lan. 
Não serão aceitas placas de rede externas (off 
board); 
Controladora de som com conectores de saída 
e microfone na parte traseira do gabinete e com 
suporte para conexões de saída e microfone na 
parte frontal do gabinete; 
No mínimo 6 (seis) portas USB, sendo pelo 
menos 2 (duas) padrão USB 3.0 ou superior.  
Placa de Rede Wireless padrão g/n ou superior; 
Interface VGA; 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO 
Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento de 500 GB (Quinhentos 
Gigabytes), interface tipo Serial ATA 3 de 6 
Gb/s. 
TECLADO 
Padrão ABNT-2 e cabo com conector 
compatível com a interface para teclado 
fornecida para o desktop; 
Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e 
aplicação (acesso ao menu de atalhos: 
equivalente ao botão direito do mouse); 
Regulagem de altura e inclinação do teclado. 
MOUSE 
Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, 
com botões esquerdo, direito e central próprio 
para rolagem; 
Resolução mínima de 1.000 (mil) dpi ou 
superior, conector compatível com a interface 
para mouse fornecido para o desktop; 
Mouse com fio, sem o uso de adaptadores, 
compatível com a interface para mouse 
fornecida para o desktop. 
SOFTWARE: 
MS-Windows 8.1 PRO, em regime de OEM, 
Original,  instalado, com licença de uso. 
GERAL 
Fonte de Alimentação para corrente alternada 
com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-
10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 
Todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão ser 
fornecidos. 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão 
seguir o padrão NBR-14136, com adaptador 
disponível para o padrão antigo (NEMA 5-15). 

3 

MICROCOMPUTADOR (DESKTOP) - TIPO 3, 
com as seguintes características mínimas: 
PROCESSADOR 
Arquitetura de 64 bits; 
Intel Core I7 ou superior, do mesmo fabricante. 
MEMÓRIA RAM 

20 R$250,00 R$5.000,00 
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Memória RAM tipo DDR3-1333MHz ou superior, 
com no mínimo 8GB (expansível a 16GB). 
MONITOR 
Tela 100% plana de LED; 
Tamanho mínimo de 18,5"; 
Resolução mínima de 1366 x 768 pixels; 
Conectores de Entrada: mínimo de 01 (uma) 
entrada sendo 01 (uma) entrada VGA; 
Deverá acompanhar o cabo VGA-VGA sem 
adaptadores; 
Controle digital de brilho, contraste, 
posicionamento vertical e posicionamento 
horizontal; 
INTERFACES 
Controladora de Rede, integrada à placa mãe 
com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, Gigabit 
Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 
configurável totalmente por software, com 
conector padrão RJ-45 e função wake-on-lan. 
Não serão aceitas placas de rede externas (off 
board); 
Controladora de som com conectores de saída 
e microfone na parte traseira do gabinete e com 
suporte para conexões de saída e microfone na 
parte frontal do gabinete; 
No mínimo 6 (seis) portas USB, sendo pelo 
menos 2 (duas) padrão USB 3.0 ou superior.  
Placa de Rede Wireless padrão g/n ou superior; 
Interface VGA; 
No mínimo 01 (uma) interface HDMI. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO 
Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento de 1 TB (Um Terabytes), 
interface tipo Serial ATA 3 de 6 Gb/s. 
TECLADO 
Padrão ABNT-2 e cabo com conector 
compatível com a interface para teclado 
fornecida para o desktop; 
Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e 
aplicação (acesso ao menu de atalhos: 
equivalente ao botão direito do mouse); 
Regulagem de altura e inclinação do teclado. 
MOUSE 
Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, 
com botões esquerdo, direito e central próprio 
para rolagem; 
Resolução mínima de 1.000 (mil) dpi ou 
superior, conector compatível com a interface 
para mouse fornecido para o desktop; 
Mouse com fio, sem o uso de adaptadores, 
compatível com a interface para mouse 
fornecida para o desktop. 
SOFTWARE: 
MS-Windows 8.1 PRO, em regime de OEM, 
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Original,  instalado, com licença de uso. 
GERAL 
Fonte de Alimentação para corrente alternada 
com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-
10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 
Todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão ser 
fornecidos. 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão 
seguir o padrão NBR-14136, com adaptador 
disponível para o padrão antigo (NEMA 5-15). 

4 

NOTEBOOK - TIPO 1, com as seguintes 
características mínimas: 
PROCESSADOR 
Arquitetura de 64 bits 
Intel Core I3 ou superior, do mesmo fabricante. 
MONITOR 
 Monitor de vídeo com tela com 14 polegadas 
de área visível com tecnologia LED Anti-
Reflexo; 
Resolução gráfica suportada de no mínimo o 
1366 x 768 pixels. 
MEMÓRIA RAM 
Memória RAM tipo DDR3 com no mínimo 4 GB, 
expansível a 16GB. 
DISCO RÍGIDO 
Disco rígido padrão SATA com capacidade 
mínima de armazenamento de no mínimo 
500GB; 
Velocidade de rotação mínima de 5.400 rpm. 
INTERFACES 
 Controladora de rede integrada ao 
equipamento, com velocidades de comunicação 
de 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet; 
Todos os conectores das portas de 
entrada/saída devem ser identificados pelos 
nomes ou respectivos símbolos; 
Possuir, no mínimo, 02 (dois) conectores USB 
2.0 integrados e 1 (um) USB 3.0 integrado; 
Possuir, no mínimo, 01 (uma) saída de vídeo 
padrão VGA (DB-15); 
Possuir entrada para microfone e fones de 
ouvido, podendo ser uma única entrada do tipo 
combo; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) conector de rede 
RJ45 integrado; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) leitor de cartões, 
com suporte aos padrões SD, MMC, MS, MS 
Pro; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) slot para leitura de 
cartões de SmartCard; 
Possuir interface de rede sem fio, Wi-Fi interno, 
padrão 802.b/g/n, Bluetooth 3.0 no mínimo; 
Possuir no mínimo interface Bluetooth versão 

50 R$194,33 R$9.716,50 
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3.0 integrada; 
Possuir câmera integrada com resolução 
mínima de 2.0 MP; 
Possuir alto falantes de alta qualidade 
integrados; 
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface HDMI. 
TECLADO 
Teclado padrão ABNT-2, em Português, com no 
mínimo 88 teclas. 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
Deverá ser fornecida 01 (uma) fonte de 
alimentação da mesma marca do fabricante do 
equipamento, com faixa de tensão de entrada 
de 100VAC a 240VAC automática, e frequência 
de 50-60 Hz. 
BATERIA 
Deverá ser fornecida 01 (uma) bateria primária 
de Li-ion, de 3 células, com pelo menos 42 WH; 
SOFTWARE: 
MS-Windows 8.1 PRO, em regime de OEM, 
Original,  instalado, com licença de uso. 
OUTROS REQUISITOS 
As unidades do equipamento deverão ser 
entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem. 
ACESSÓRIOS 
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
todos os acessórios e cabos necessários para o 
pleno funcionamento do mesmo;  
Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica 
do padrão novo (fêmea - NBR 14136) para o 
padrão antigo (macho - NEMA 5-15). 

5 

NOTEBOOK - TIPO 2, com as seguintes 
características mínimas: 
PROCESSADOR 
Arquitetura de 64 bits 
Intel Core I5 ou superior, do mesmo fabricante. 
MEMÓRIA RAM 
Memória RAM tipo DDR3 com no mínimo 8 GB, 
expansível a 16GB. 
MONITOR 
 Monitor de vídeo com tela com 14” polegadas 
de área visível com tecnologia LED Anti-
Reflexo; 
Resolução gráfica suportada de no mínimo o 
1366 x 768 pixels. 
INTERFACES  
Controladora de rede integrada ao 
equipamento, com velocidades de comunicação 
de 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet; 
Todos os conectores das portas de 

20 R$246,33 R$4.926,60 
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entrada/saída devem ser identificados pelos 
nomes ou respectivos símbolos; 
Possuir, no mínimo, 02 (dois) conectores USB 
2.0 integrados e 1 (um) USB 3.0 integrado; 
Possuir, no mínimo, 01 (uma) saída de vídeo 
padrão VGA (DB-15); 
Possuir entrada para microfone e fones de 
ouvido, podendo ser uma única entrada do tipo 
combo; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) conector de rede 
RJ45 integrado; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) leitor de cartões, 
com suporte aos padrões SD, MMC, MS, MS 
Pro; 
Possuir, no mínimo, 01 (um) slot para leitura de 
cartões de SmartCard; 
 Possuir interface de rede sem fio, Wi-Fi interno, 
padrão 802.b/g/n, Bluetooth 3.0 no mínimo; 
 Possuir no mínimo interface Bluetooth versão 
3.0 integrada; 
Possuir câmera integrada com resolução 
mínima de 2.0 MP; 
Possuir alto falantes de alta qualidade 
integrados; 
Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface HDMI. 
DISCO RÍGIDO 
Disco rígido padrão SATA com capacidade 
mínima de armazenamento de no mínimo 1TB; 
Velocidade de rotação mínima de 5.400 rpm; 
Unidade SSD de no mínimo 8GB. 
TECLADO 
Teclado padrão ABNT-2, em Português, com no 
mínimo 88 teclas. 
BATERIA 
Deverá ser fornecida 01 (uma) bateria primária 
de Li-ion, de 3 células, com pelo menos 42 WH. 
SOFTWARE: 
MS-Windows 8.1 PRO, em regime de OEM, 
Original,  instalado, com licença de uso. 
OUTROS REQUISITOS 
As unidades do equipamento deverão ser 
entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem. 
ACESSÓRIOS 
Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 
todos os acessórios e cabos necessários para o 
pleno funcionamento do mesmo;  
Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica 
no padrão novo (fêmea - NBR 14136) para o 
padrão antigo (macho - NEMA 5-15). 

6 ESTABILIZADOR DE TENSÃO, com as 170 R$32,00 R$5.440,00 
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seguintes características mínimas: 
Potência mínima nominal de 1000VA; 
Tensão de entrada bivolt (115/220 V); 
Tensão de saída de 115 Volts com o mínimo de 
04 tomadas de saída; 
No mínimo 4 estágios de regulação; 
Filtro de linha integrado; 
Led no painel frontal que indica estado da rede 
elétrica de acordo com a faixa normal de 
operação do estabilizador; 
Botão liga/desliga com proteção contra 
desligamento acidental; 
Proteção contra surtos de tensão da rede 
elétrica; 
Fabricado em plástico anti-chama; 
Porta-fusível externo com 01 unidade reserva; 
Deverá ser fornecido 01 (um) adaptador elétrico, 
caso necessário, que permita o uso do 
estabilizador em tomadas trifásicas do modelo 
antigo (anterior à norma NBR 14136); 
Proteção contra sobrecarga e 
sobreaquecimento com desligamento e rearme 
automático; 
Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica 
no padrão novo (fêmea - NBR 14136) para o 
padrão antigo (macho - NEMA 5-15). 

07 

TIPO 1 - IMPRESSORA MONOCROMÁTICA 
A4 – IMPRESSÃO, com as seguintes 
configurações mínimas: 
 
Processador mínimo: 667 MHZ 
Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; 
Velocidade mínima de Impressão: 45 ppm em 
A4 e Carta com impressão da primeira página 
em até 5 Segundos; 
Memória: 512MB; 
Impressão segura criptografada; 
Duplex automático para impressão; 
Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000,  
Linguagens: PCL6 e PS3 
 
Manuseio do papel: 
Possuir capacidade de alimentação de papel 
para, no mínimo, 250 folhas; 
Capacidade da Bandeja manual: 100 folhas; 
Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, 
leve, comum, reciclado, transparências, 
envelopes, fichas, cartões e etiquetas; 
Gramatura do Papel: Bandeja principal 75 g/m², 
bandeja manual até 160 g/m²; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 50 folhas; 
 

50 R$65,66 R$3.283,00 
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Fonte de Alimentação: 
Estabilizador de tensão com potência 
compatível com o equipamento impressor, com 
tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 
50-60Hz, com ajuste automático e tensão de 
saída também de acordo com a impressora. 
Permitido o uso de transformador, que deverá 
ser fornecido em conjunto. 
 
Estimativa por equipamento de 1.500 
impressões mono por mês. 

08 Impressão Monocromática (Impressora Tipo 01) 75.000 (mês) R$0,09 R$6.750,00 

09 

TIPO 2 - MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICO A4 – IMPRESSÃO / 
CÓPIA / DIGITALIZAÇÃO E FAX, com as 
seguintes configurações mínimas: 
 
Processador mínimo: 667 MHZ 
Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; 
Velocidade mínima de Impressão: 45 ppm em 
A4 e Carta com impressão da primeira página 
em até 5 Segundos; 
Memória: 512MB; 
Impressão segura criptografada; 
Duplex automático para impressão; 
Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000,  
Linguagens: PCL6 e PS3 
 
Digitalização: 
Resolução: 600x600 dpi; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 50 folhas; 
Digitaliza para PC, USB, pasta de rede, pen 
drive e e-mail; 
Formato de digitalização: A5 até A4; 
 
Cópia: 
Resolução: 600x600 dpi; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 50 folhas; 
Formato da cópia: A5 até A4; 
Redução e Ampliação: 25% a 400% 
(incrementos de 1%); 
Deve permitir ajuste de contraste e na qualidade 
da cópia; 
Múltiplas cópias de 01 à 99; 
 
Fax: 
33.6 kbps; 
 
Manuseio do papel: 
Possuir capacidade de alimentação de papel 

50 R$116,66 R$5.833,00 
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para, no mínimo, 250 folhas; 
Capacidade da Bandeja manual: 100 folhas; 
Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, 
leve, comum, reciclado, transparências, 
envelopes, fichas, cartões e etiquetas; 
Gramatura do Papel: Bandeja principal 75 g/m², 
Bandeja manual até 160 g/m²; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 50 folhas; 
 
Fonte de Alimentação: 
Estabilizador de tensão com potência 
compatível com o equipamento impressor, com 
tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 
50-60Hz, com ajuste automático e tensão de 
saída também de acordo com a impressora. 
Permitido o uso de transformador, que deverá 
ser fornecido em conjunto. 
 
Estimativa por equipamento de 2.000 
impressões mono por mês. 

10 Impressão Monocromática (Impressora Tipo 02) 
100.000 
(mês) 

R$0,11 R$11.000,00 

11 

TIPO 3 - MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICO A4 - IMPRESSÃO / 
CÓPIA / DIGITALIZAÇÃO E FAX, com as 
seguintes configurações mínimas: 
 
Multifuncional Laser ou Led Monocromática com 
as funções obrigatórias de impressão, cópia, 
digitalização e fax.. 
Processador mínimo: 800 MHZ 
Resolução de Impressão: 1200x1200 dpi; 
Velocidade mínima de Impressão: 50 ppm com 
impressão da primeira página em até 10 
Segundos; 
Memória: 2 GB; 
HD mínimo: 80 GB; 
Painel Touch Colorido de no mínimo 9,0” LCD; 
Duplex automático para impressão; 
Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000, com 
conector RJ45,  
Linguagens: PCL5e, PCL6 e PS3 
Impressão segura 
 
Digitalização: 
Resolução: 600x600 dpi; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 100 folhas; 
Digitaliza para PC, USB, pasta de rede, pen 
drive e e-mail 
Formato de digitalização: A5 até A4; 

10 R$171,66 R$1.716,60 
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Cópia: 
Resolução: 600x600 dpi; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 100  folhas; 
Formato da cópia: A5 até A4; 
Redução e Ampliação: 25% a 400% 
(incrementos de 1%); 
Deve permitir ajuste de contraste e na qualidade 
da cópia; 
Múltiplas cópias de 01 à 999; 
 
Fax: 
33.6 kbps; 
Resolução de 200x200 dpi; 
 
Manuseio do papel: 
Possuir capacidade de alimentação de papel 
para, no mínimo, 500 folhas; 
Capacidade da Bandeja manual: 100 folhas; 
Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, 
leve, comum, pré-furado, reciclado, 
transparências, envelopes, fichas, cartões e 
etiquetas; 
Gramatura do Papel: Bandeja principal 75 g/m², 
Bandeja manual até 176 g/m²; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 100  folhas; 
Saída de papel para 500 folhas 
 
Fonte de Alimentação: 
Estabilizador de tensão com potência 
compatível com o equipamento impressor, com 
tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 
50-60Hz, com ajuste automático e tensão de 
saída também de acordo com a impressora. 
Permitido o uso de transformador, que deverá 
ser fornecido em conjunto. 
 
Estimativa por equipamento de 1.000 
impressões mono por mês. 

12 Impressão Monocromática (Impressora Tipo 03) 10.000 (mês) R$0,12 R$1.200,00 

13 

TIPO 4 - MULTIFUNCIONAL 
POLICROMÁTICO A4 – IMPRESSÃO / CÓPIA 
/ DIGITALIZAÇÃO / FAX, com as seguintes 
configurações mínimas: 
 
Multifuncional Laser ou Led Policromático com 
as funções obrigatórias de impressão, cópia, 
digitalização e fax.. 
Processador mínimo: 1.2 GHz 
Resolução de Impressão: 600x600 dpi; 

10 R$336,66 R$3.366,60 
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Velocidade mínima de Impressão: 40 ppm com 
impressão da primeira página em até 9 
Segundos; 
Memória: 2 GB; 
HD mínimo: 160 GB; 
Painel Touch Colorido de no mínimo 9,0” LCD; 
Duplex automático para impressão; 
Interfaces: USB 2.0, Rede 10/100/1000, com 
conector RJ45, Wireless (802.11 b/g); 
Linguagens: PCL5e, PCL6 e PS3 
Impressão segura 
 
Digitalização: 
Resolução: 600x600 dpi; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 100 folhas; 
Digitaliza para PC, USB, pasta de rede, pen 
drive e e-mail 
Formato de digitalização: A5 até A4; 
 
Cópia: 
Resolução: 600x600 dpi; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 100  folhas; 
Formato da cópia: A5 até A4; 
Redução e Ampliação: 25% a 400% 
(incrementos de 1%); 
Deve permitir ajuste de contraste e na qualidade 
da cópia; 
Múltiplas cópias de 01 à 999; 
 
Fax: 
33.6 kbps; 
Resolução de 200x200 dpi; 
 
Manuseio do papel: 
Possuir capacidade de alimentação de papel 
para, no mínimo, 530 folhas; 
Capacidade da Bandeja manual: 100 folhas; 
Tipos de mídia: formato A5 até A4, timbrado, 
leve, comum, reciclado, transparências, 
envelopes, fichas, cartões e etiquetas; 
Gramatura do Papel: Bandeja principal 75 g/m², 
Bandeja manual até 250 g/m²; 
Alimentador automático de originais em frente e 
verso com capacidade para alimentar no 
mínimo 100  folhas; 
Saída de papel para 500 folhas 
 
Fonte de Alimentação: 
Estabilizador de tensão com potência 
compatível com o equipamento impressor, com 
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tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 
50-60Hz, com ajuste automático e tensão de 
saída também de acordo com a impressora. 
Permitido o uso de transformador, que deverá 
ser fornecido em conjunto 
 
Estimativa por equipamento de 2.000 
impressões mono e 500 impressões color 
por mês. 

14 Impressão Monocromática (Impressora Tipo 04) 15.000 (mês) R$0,13 R$1.950,00 

15 
Impressão Monocromática Colorida (Impressora 
Tipo 04) 

5.000 (mês) R$0,55 R$2.750,00 

TOTAL R$91.831,80 

 
3. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
3.1 – A empresa prestará os serviços de assistência técnica corretiva, na sede da Prefeitura ou 
do (s) órgão (s) coparticipe (s) ao presente Registro de Preços, excetuando-se o papel, a 
reposição de peças de qualquer espécie, sem nenhum ônus para o órgão. Entende-se por 
manutenção corretiva, todos os procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em 
perfeito estado de uso;  
3.2 – A empresa deverá possuir Assistência técnica em Natal/RN devidamente comprovado; 
3.3 – Os chamados técnicos para solução de problemas deverão ser abertos diretamente na 
empresa para fins de assistência técnica, através de número telefônico 0800 ou equivalente a 
ligação gratuita devidamente comprovada no momento da assinatura do contrato, ou ainda no 
portal web da própria empresa, ou ainda por e-mail. Quando da abertura do chamado técnico 
deverá ser fornecido o número, data e hora de abertura deste, considerando-se como o de 
início para contagem do prazo estabelecido para a solução do problema; 
3.4 – O “Chamado técnico para manutenção corretiva”, ou Suporte Técnico será efetuado por 
representante da Administração que neste momento, para fins de abertura do chamado 
técnico, deverá no mínimo, fornecer as seguintes informações: 

 Número de tombamento/controle do equipamento; 

 Breve descrição do defeito 

 Local de instalação 

 Pessoa de contato no local 
 
3.5 – A empresa deverá disponibilizar atendimento técnico on-site nos dias úteis, em 
expediente mínimo diário de 08 horas. Matutino, das 08:00hs às 12:00 hs e vespertino, das 
14:00 hs às 18:00 hs; 
3.6 – Para o Lote 2, a empresa deverá disponibilizar na sede da Prefeitura ou do (s) órgão (s) 
coparticipe (s) ao presente Registro de Preços, um estoque de toner e de peças para todos os 
tipos de impressoras contratados, com a finalidade de reposição imediata. Esse estoque 
mínimo deverá ser sempre mantido operacional, evitando-se paradas prolongadas. 
3.7 – A empresa realizará a manutenção dos equipamentos e dos serviços necessários na 
sede da Prefeitura ou do (s) órgão (s) coparticipe (s) ao presente Registro de Preços. Na 
impossibilidade, obriga-se o fornecedor a ceder um equipamento “BACKUP”, de sua 
propriedade, com configuração igual ou superior ao equipamento em manutenção, 
substituindo-o até a volta de seu funcionamento normal e contínuo; 
3.8 – A empresa deverá cumprir com o tempo máximo exigido para a solução dos problemas 
técnicos, ou seja: atendimento em até 04 (quatro) horas contado a partir do registro do 
chamado técnico, e solução em até 24 (vinte e quatro) horas; 
 
4. DO PREÇO ESTIMADO: 
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O valor total estimado do serviço é de 109.381,80 (Cento e nove mil, trezentos e oitenta e um 
reais e oitenta centavos), conforme pesquisa de mercado realizada, constante no processo. 
 
5. DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
5.1 – Deverão ser fornecidos e instalados apenas equipamentos e componentes novos e de 
primeiro uso, sendo vedado o uso de produtos recondicionados, reciclados ou provenientes da 
reutilização de material já empregado; 
5.2 – Todos os equipamentos devem ser entregues com os insumos, quando for o caso, 
instalados e configurados de forma a atender a toda rede de usuários da Prefeitura ou do(s) 
órgão(s) coparticipe(s) ao presente Registro de Preços; 
5.3 – A empresa deverá expressar em sua proposta o valor de locação por tipo de 
equipamento. 
5.4 – A eventual e indispensável retirada para conserto externo de qualquer equipamento, 
somente poderá ser efetuada com permissão formal registrada pela Secretaria Municipal de 
Administração ou da área responsável pela TI do (s) órgão (s) coparticipe (s) ao presente 
Registro de Preços 
5.5 – Deverá ser realizada uma reunião entre os técnicos da Contratada e da Prefeitura ou do 
(s) órgão (s) coparticipe (s) ao presente Registro de Preços para ser definido o cronograma de 
instalação de maneira a não gerar transtornos; 
5.6 – A empresa deverá substituir, definitivamente, por outro equipamento ainda não 
usado e com as mesmas especificações do primeiro, no prazo máximo de setenta e 
duas (72) horas, contado da notificação feita pela Administração ou do (s) órgão (s) 
coparticipe (s) ao presente Registro de Preços, o equipamento que, no período de 
garantia, for objeto de, no mínimo, três (3) ocorrências da mesma natureza;  
5.7 – No caso do Lote 2, no momento da apresentação da fatura mensal esta deverá 
vir acompanhada de relatório sucinto quantificando por equipamento instalado o 
número de cópias impressas no mês; 
 
6. DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: 
 
6.1 – O prazo para entrega, instalação e funcionamento completo dos serviços que compõem o 
objeto deste edital de licitação não deve ser superior a 45 dias, contados a partir da assinatura 
do contrato; 
6.2 – Todos os equipamentos devem ser previamente testados pelo fornecedor; 
6.3 – Os equipamentos especificados neste Termo de Referência somente serão considerados 
como entregues após a verificação e aceite formal efetuado pela Secretaria Municipal de 
Administração ou do (s) órgão (s) coparticipe (s) ao presente Registro de Preços. Essa data 
definirá, portanto, o tempo efetivamente gasto na entrega. Servirá como parâmetro, portanto, 
para a aplicação das punições para a extrapolação do prazo de entrega, se for o caso, 
conforme previsto nesse documento; 
6.4 – A licitante vencedora procederá à desembalagem, montagem e teste de funcionamento 
dos equipamentos, com o acompanhamento dos técnicos da Prefeitura ou do (s) órgão (s) 
coparticipe (s) ao presente Registro de Preços; 
6.5 – Os equipamentos serão recusados se entregues com as especificações técnicas 
diferentes das contidas na proposta da licitante vencedora, exceto nos casos tecnicamente 
justificados pela Prefeitura ou pelo(s) órgão(s) coparticipe(s) ao presente Registro de Preços; 
6.6 – No momento da instalação das impressoras, caso haja necessidade, a empresa 
licitante vencedora, deverá providenciar, sem ônus para a SEARH ou do (s) órgão (s) 
coparticipe (s) ao presente Registro de Preços, a instalação de estabilizadores ou no-
break’s de maneira a deixar os equipamentos funcionando;  
 
7. DO RECEBIMENTO: 
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7.1 – O recebimento definitivo do serviço será considerado somente após a ocorrência de 
todos os seguintes itens: 
a) Instalação de todos os equipamentos e sua disponibilização para uso. 
b) Ativação do sistema de gerenciamento. 
c) Treinamento da equipe de técnicos para a operação dos equipamentos e do dispositivo 

gerenciador. 
7.2 – O recebimento definitivo somente existirá após documento formal emitido pela Secretaria 
de Administração ou do (s) órgão (s) coparticipe (s) ao presente Registro de Preços 
certificando o mesmo; 
7.3 –Qualquer referência de data de início com finalidade de faturamento somente poderá ser 
considerada a partir da certificação da entrega definitiva; 
7.4 –A Contratada deverá realizar um teste preliminar em cada equipamento isoladamente, 
efetivando seu perfeito funcionamento e disponibilidade para uso imediato; 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 
8.1 – Para a execução dos serviços, objeto deste Termo, a Contratada deverá obedecer aos 
critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG.  
8.2 – Todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas de 
Resíduos;  
8.3 – Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Ambiental – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
8.4 – Que os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e armazenamento;  
8.5 – Que se adotem medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº. 48.138 de 8 de outubro de 2003;  
8.6 – A licitante deverá apresentar documentação que comprove o programa de destinação 
ambientalmente correta, a ser dada, a todos os recipientes e resíduos dos suprimentos, em 
conformidade com a legislação e os preceitos de preservação ambiental; esta comprovação 
deverá ser expedida pelo fabricante ou distribuidor autorizado dos equipamentos e entregue 
junto à proposta 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
9.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 
atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições e normativas 
aplicáveis. 
 

 
 

Bom Jesus/RN, 18 de julho de 2017. 
 

 
 

 
 

Carpegiane Alves de Assis 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2017 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º xxx/2017 

 
CONTRATO Nº xxxx/2017 PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO 
(COMPREENDENDO: DESKTOPS – TIPOS 01, 02 E 
03; NOTEBOOKS – TIPOS: 01, 02 E 03; 
ESTABILIZADOR DE TENSÃO) E LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS E SERVIÇOS DE REPROGRAFIAS, 
PARA O MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JESUS/RN E xxxxxxxxxxxxxx, NOS 
TERMOS DO PROCESSO Nº xxx/2017. 

  
Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, com sede à 
Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Senhor Clécio da Câmara Azevedo, brasileiro, casado, residente a Fazenda Santa Rita nº 100 
– Zona Rural - nesta cidade, portador do RG nº 514.929 - SSP/RN e CPF nº 308.060.624-87, 
doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, xxxxxxxxxxxxx residente à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro xxxxxxx, Natal/RN, aqui representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei 
8.666/93 e suas posteriores modificações e do Pregão Presencial nº xxx/2017, têm entre si 
como justo e contratado o que vem especificado nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Aquisição futura da Prestação de Serviços de Locação de Estações de trabalho 
(compreendendo: Desktops – Tipos 01, 02 e 03; Notebooks – Tipos: 01, 02 e 03; 
Estabilizador de Tensão) e Locação de Impressoras e Serviços de Reprografias, para o 
município de Bom Jesus/RN, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), de acordo com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento e 
posterior emissão da Ordem de Serviço. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Esse contrato entra em vigor em sua assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) 
meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução deste 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os descontos 
legais; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
obrigações dentro das condições pactuadas; 
c) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente contrato, quando solicitado; 
d) A CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os custos com viagens e 
deslocamentos efetuados pelo CONTRATADO, por via aérea ou terrestre, desde que 
previamente autorizada pela CONTRATANTE, mediante apresentação de documento 
comprobatório. 
e) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelos serviços prestados conforme 
prazo estipulado neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral, com 
a seguinte rubrica: 
 
Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXX 
Ação: XXXXXXXXXXXXXXXX 
Natureza: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fonte: XXXXXXXXXXXXXXX 
Região: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1.  O pagamento será condicionado à consulta da regularidade fiscal da pessoa jurídica e, 
também, a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
 
b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
 
e) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) quanto à Dívida Ativa do Estado; 
 
f) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
7.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 8.1.1, 
ficará pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
7.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
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7.4 - O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

8.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Pregão 
Presencial n.° xxx/2017 e seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais peças que 
constitui o respectivo processo licitatório. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
9.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Compra 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Compra. 
 
9.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, no 
caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para os 
casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela FISCALIZAÇÃO, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), sobre o valor das 
faturas dos pagamentos a vencer; 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 9.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
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9.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que atendida a 
ordem de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
9.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 10.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 
8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro do município de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento 
Contratual. 
  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  
 

 
Bom Jesus/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2017. 

 
 

 
______________________________________ 

Clécio da Câmara Azevedo 
Prefeito 

 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(Representante da Vencedora) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  _________________________________________________  

CPF: _________________________ 

 

Nome: _________________________________________________  

CPF: _________________________  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ/MF sob nº.  , 
abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do Pregão Presencial 
(SRP) nº xxxxxx, propõe o Município de Bom Jesus/RN, o fornecimento do objeto deste ato 
convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Descriminação Quantidade 
Valor médio 

Unitário 
(mensal) 

Valor médio 
Total 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

TOTAL R$xxxxxxxxxxx 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Valor Total da Proposta: R$  (  ). 

 
 
 

Local e data, 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
  
************************************************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 
Presencial nº. ___/2017, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Local/UF, ***** de ************ de 2017  
 
 
 
 

************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2017 
 

 
________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° ____________, com sede 
na __(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 
_____________________________infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
________________ e do CPF/MF n° _____________, para os fins de habilitação no Pregão n.° 
XXX/2017, Declara expressamente que: 
 
1) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
Local/ Data 
 
 
______________________________ 
Nome e Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante.  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
A ****************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. ************************ com 
sede na ********************(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. ___/2017, DECLARA expressamente 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente certame licitatório. 
  

 
 

Local/UF, ** de ************ de 2017 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, ******************** (razão social da empresa), situada à Rua 
************* (endereço completo) ****************, neste ato representada pelo *************** 
(cargo), ********************* (nome do responsável), **************** (nacionalidade, estado civil, 
nº da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e nº do CPF), CREDENCIA o 
Sr. ************** (nome do credenciado), *********** (nacionalidade, estado civil, nº da carteira 
de identidade, órgão expedidor, data de emissão, e nº do CPF) ****************, dando-lhe 
plenos poderes para, em nome desta empresa, dar entrada em documentação, formalizar 
propostas, dar lances, recorrer, desistir e tratar de todos os demais assuntos pertinentes à 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº. ___/2017. 
 
  

Local/UF, ** de ************ de 2017 
 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE 
ME/EPP. 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2017. 

 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de 

ME/EPP/MEI, de maneira que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme 

preceitua a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei nº 147/2014. 

 
 

Em, ____ de ______________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 
 
___________________________________________________ (Identificação completa do 
representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
_______________________________________________ (Identificação completa da licitante) 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 7.3 do Pregão Presencial 
(SRP) n° ___/2017 declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
  
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017 foi 
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial (SRP) 
n° ___/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial (SRP) n° 
___/2017 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial (SRP) n° 
___/2017 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN antes da abertura 
oficial das propostas; e 
  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 

 
 

Local/UF, ** de ************ de 2017 
 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

    
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

PROCESSO Nº XXXX VALIDADE: XX (XXXX) MESES 
 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Bom Jesus, por 
intermédio da Prefeitura municipal, com sede na Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom 
Jesus/RN - CEP: 59.270-000, inscrito no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, neste ato 
representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Clécio da Câmara Azevedo, inscrito no 
CPF/MF sob o 308.060.624-87, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na 
Fazenda Santa Rita nº 100 – Zona Rural, Bom Jesus/RN;  

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº 005, de 2012; 
do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº XXXX/XXXX, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e homologada 
pelo XXXX;  

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 
XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1. Aquisição futura da Prestação de Serviços de Locação de Estações de trabalho 
(compreendendo: Desktops – Tipos 01, 02 e 03; Notebooks – Tipos: 01, 02 e 03; 
Estabilizador de Tensão) e Locação de Impressoras e Serviços de Reprografias, para o 
município de Bom Jesus/RN, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 
 
LOTE: XXXXXXX 
Empresa: ___________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________  
Valor Total do Lote: ___________________________ 

 

Item Descriminação Quantidade 
Valor médio 

Unitário 
(mensal) 

Valor médio 
Total 

     

     

     

     

     

     

TOTAL R$xxxxxxxxxxx 

                                                                           
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

   
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  
2.2. São participantes todos as Secretarias do município.  
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 
8.666, de 1993.  

2.3.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos 
órgãos participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), para cada lote da Ata.  

2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

2.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços.  

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador.  

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2013. 

   
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura.  

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do 
artigo 12, do Decreto nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a 
prorrogação, não ultrapasse 1 (um) ano. 

   
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                       

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e  

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
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 4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

    
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;  

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

  
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES                                                             

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade 
do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do 
Decreto nº 7.892, de 2013.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo 
ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.  

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta on-line, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, 
§ 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.   
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6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 

   
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.                                                        

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 
13/12/2011. 

  
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
   

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, 
a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário;  
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.   
                                                                   
10. CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.  

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas 
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.                                                                

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta - corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
  
I = (6 / 100)  
         365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  
VP = Valor da Parcela em atraso 

  
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.   

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

    
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS                                                     

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação:  

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta ou da Ata de Registro de Preços;  

12.1.2. Apresentar documentação falsa;  
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.6. Cometer fraude fiscal;  
12.1.7. Fizer declaração falsa;  
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; d. Impedimento de licitar e de contratar com o 
Município, pelo prazo de até cinco anos;  

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, 
a Contratada que, no decorrer da contratação:  
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12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
12.3.2. Apresentar documentação falsa;  
12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.3.4. Cometer fraude fiscal;  
12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 

Registro de Preços ou no instrumento de contrato.  
12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: e. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

a. Multa:  
a.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
a.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 
cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato.  

b. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus/RN, pelo prazo de até dois anos;  

b.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª 
Câmara do TCU. 

c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação:  

12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;  

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
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12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  
13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.   
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 
7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 
3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente.                                                             

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o Foro da 
Comarca de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 
   

Bom Jesus/RN de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
 
 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 

 
 
 


